
MUNICIPAL DE SOUSA 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 049/2025 

Se:Áno p;esente
s Conissào resp 

.à.e,;:teg.C.Ser„ 
Denomina de José Basílio da Silva o Ca po de 
Futebol do Núcleo II, e adota outras 
providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA, ESTADO DA 
PARAíBA 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica denominado de José Basílio da Silva o Campo de Futebol do Núcleo 

II, no Perímetro Irrigado de São Gonçalo. 

Art. 2°. Ficam o Poder Executivo e/ou a família do homenageado autorizados a 

confeccionar a placa denominativa e fixá-la em local visível do Campo de Futebol 

de que trata o art. 1° desta Lei. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Sousa, 
em 18 de agosto de 2025. 

AMANDAOLlVIRADÁ ARQUES DANTAS 
Ve-adora 
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